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ESCLARECIMENTO 02 

 
PREGÃO ELETRÔNICO. Nº 90110/2025 
PROCESSO Nº. 23348.007285/2025-41 
 
ASSUNTO: Resposta a pedido de Esclarecimento. 
 
 
OBJETO: Contratação de serviços continuados de manutenção predial e recepção, com 
dedicação exclusiva de mão de obra, a serem executados nas dependências da Reitoria do 
Instituto Federal Catarinense, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos. 
 
​ Nos termos do disposto no art. 164 da Lei 14.133, de 01/04/2021, os pedidos de 
esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até três 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na 
forma do edital. Todas as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a Administração. 
 
​ Deste modo, observa-se que a solicitação de esclarecimentos foi encaminhada via 
e-mail indicado no edital, qual seja, compras@ifc.edu.br, no dia 13/02/2026 às 08h10min, e, 
considerando que a abertura da sessão pública está agendada para o dia 26/02/2026, o 
presente pedido de esclarecimento apresenta-se tempestivo, dele se conhece. Abaixo 
transcrever-se-á o(s) questionamento(s) da empresa (entre aspas e itálico). Na sequência a 
resposta para a dúvida formulada. 
 

“Considerando que o edital menciona tanto a utilização de conta vinculada 
quanto a adoção de fato gerador para os pagamentos, solicitamos 
esclarecimento: 
 
Para este certame será adotado o regime de conta vinculada ou o regime de 
fato gerador? 
 
Ressaltamos que tal definição é fundamental para a correta formação de 
preços, em razão dos impactos financeiros e operacionais distintos de cada 
modelo.” 
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​ Da resposta ao questionamento:  
 

1)​ Conforme detalhado nos Termo de Referência, itens 7.66 a 7.79, este processo utilizará 
a conta-depósito vinculada. 
 

​ Era o que havia a informar. 
 

Blumenau/SC, 18 de fevereiro de 2026. 
 

Pregoeiro(a) 
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